
            MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

           CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

                                    Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 

 

1 
e-mail: administracao@inubiapaulista.sp.gov.br 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

À disposição do Escritório Regional do TCESP – UR- 18 

Assunto: Relatório Sintético do mês de Novembro/Dezembro – 3º Quadrimestre de 2.021 (64 paginas). 

 

Considerações: 

O Art. 35 da Constituição do Estado de São Paulo diz textualmente que os Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano Plurianual, a execução dos programas de 

governo e do orçamento, particularmente no nosso Município; 

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária 

financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como da aplicação de recursos 

públicos por entidades de direito privado; 

III – exercer controle sobre deferimento de vantagens e a forma de calcular qualquer parcela integrante 

da remuneração, vencimento de seus membros e servidores; 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade, 

ilegalidade ou ofensa aos princípios do Art. 37 da Constituição Federal, dela darão ciência ao Tribunal de Contas 

do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.  

Desta forma, cumprindo a missão que me foi entregue, passo a informar a situação financeira e 

orçamentária informada pelo setor contábil desta Prefeitura até as analises dos  meses de Novembro/Dezembro 

de 2.021, lembrando que copias do relatório emitido ao Prefeito poderão ser solicitadas pelo TCESP. 

Faço saber: Art. 26. Para cumprimento de suas funções, o Tribunal de Contas poderá utilizar-se dos 

elementos apurados pelas unidades internas de controle da administração direta e autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público estadual ou municipal - 

Lei Complementar n. 709, de 14 de janeiro de 1993. 

 

CONTABILIDADE: 

 

Print resumido abaixo: 

 

 

BALANÇOS: print do sistema abaixo – Em análise Despesas ano de 2.021: 

 

Nov./2.021: 
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Dez./2.021: 
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Conforme BALANCETE SINTETICO DAS DESPESAS ano de 2.020/2.021 em comparação com ano de 

2.020 temos: 



            MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

           CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

                                    Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 

 

10 
e-mail: administracao@inubiapaulista.sp.gov.br 

 

Ano 2.020 Ano 2.021  Apurado % Observações 

Empenhada Empenhada Diferença Pagou-se mais que  

Nov--17.118.469,24 Nov--17.446.061,15 Aprox. 1,92 % a maior 

que ano de 2.020 

Ano de 2.020 

Dez—18.324.486,01 Dez—19.012.890,98 Aprox. 3,75% a maior 

que ano de 2.020 

Nota-se que a 

despesa foi maior 

que mesmo período 

que ano de 2.020.  

 

 

 

Setor Jurídico: 

 

 Estou à disposição do setor a realizar MINUTA de Lei para as horas negativas dos CARTÕES DE 

PONTO de funcionários, e já autorizado pelo Sr. Prefeito a realizar as devidas tratativas quanto ao caso.  

 Abaixo Oficio enviado ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando, recomendando a não abrir 

CONCURSO PUBLICO. Sem antes realizar a ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS E DE FORMA TOTAL. 

 SEGUE: 
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Parecer dos créditos da prescrição da DIVIDA ATIVA, realizado ao setor da 

Lançadoria:  

 

 

 

 

 

 *** Alguns fatos relacionados com os Termos de Ajustes com a CETESB, deve ter 

preocupação o município, tendo em vista que os assuntos já estão atrasados quanto a sua 

solução; Recomendo atenção o quanto antes possível e outros assuntos como o antigo 

lixão, na qual já pedido ajustes quanto ao caso em si.*** 
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Restos a pagar:  

 

 Conforme Print abaixo: 

 

Novembro/2.021: 

 

R$ 28.075,57 (Vinte e oito mil, setenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) 

 

DEZEMBRO/2.021: 

 

 

R$ 28.075,57 (Vinte e oito mil, setenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), valores da obra do 

CENTRO DE SAÚDE. 

 

 

 

 

AVALIAÇÃO PELO CONTROLE INTERNO:  

 

  

 

 *** Recomendo a realização de mudanças quanto a cobranças de ALVARAS aos bancos e 

correspondentes como Lotérica. Valores bem abaixo em comparação com a região. Nesse sentido aumentaria a 

Receita aos cofres públicos. 

 

 *** Cito também a situação dos outdoors no município, na qual necessita de mudança na Lei quanto à 

cobrança. Recomendo com urgência tal situação, pois sempre mencionado em relatórios, dvido a grande procura 

por parte de comerciantes e até por parte do município deixar de ter uma RECEITA. 

 *** Setor de licitações sendo reestruturado quanto a diversos pregões realizados eletronicamente; 

excelente situação ao setor de licitações/compras. 
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 *** Como sugestão e comprovadamente viável RECOMENDO que o município através de setores de 

engenharia e ambiente, realize junto ao órgão CETESB, uma situação para lixo das gaiada, folhas, madeira e 

outra situação materiais de construção, assim realizando junto com a CETESB um pedaço de área para cada 

situação e assim ficando o município isento de futuras penalidades que sofrerá com a atual situação. Recomendo 

que seja realizado esse estudo com a CETESB, e que outros munícipios já estão fazendo esse acordo com 

CETESB , na qual usar parte da área do lixão para esses 02 (Dois) problemas existentes e que se não realizado, 

irá causar danos ao erário pulico através de multas e ações por parte do Ministério Público*** 

 *** Rever as situações dos Termos de Conduta com a CETESB. Recomendo atenção.- 

 *** Os adiantamentos quando se tratar de telefonia celular de se atentar os beneficiados por 

ADIANTAMENTOS, quando no caso Conselho Tutelar pagando sempre em atraso a conta gerando multa, 

embora valores ínfimos necessitem da correção quanto aos preceitos da Lei; já avisado aos Conselheiros. 

 *** A situação da dispensa dos aposentados posterior à data já acordada da Emenda Constitucional 

103/2.019, na qual regular perante Lei e entendimentos, poderá criar controversa nas rescisões trabalhistas dos 

aposentados, podendo num futuro próximo gerar ações indenizatórias quanto ao pagamento dos 40%(sobre saldo 

FGTS) aos mesmos em suas rescisões. Devemos nos atentar ao caso. 

 *** Necessita com urgência verificar a acessibilidade das calçadas na qual mencionado em relatórios  

passados e anos anteriores, muitas com raízes acima do nível e assim dificultando o transito, na qual poderia ver 

tudo conforme Lei se há possibilidade dos valores recebidos por MULTA DE TRANSITO, serem investidos 

nesses serviços para a viabilidade de melhor transito á calcadas. Recomendação que necessita urgência, devido a 

idosos, cadeirantes e outrose também as ilhas nos canteiros centrais serem concretadas. Recomendação que 

merece atenção. 

 FOTOS MERAMENTE *ILUSTRATIVAS* antes e depois: -  

 

A)  

 

 

B)  
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C)  

 

 

 

D)  
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E) FOTOS ILUSTRATIVAS COMO EXEMPLO ANTES; COMO SE VÊ EXISTE CONSERTOS NA 

CALÇADA E SIMPLESMENTE PARALIZARAM A OBRA PARA FAZER AS CORREÇÕES NA 

ARVORE (raízes) PARA DEPOIS DAR PROCEGUIMENTO, VER ABAIXO: 

 

 

 

F)  OBRA SENDO FINALIZADA SEM CORTAR A MESMA, SIMPLESMENTE ADEQUANDO AS 

SITUAÇÕES E TIRANDO AS RAIZES QUE ESTAVAM SOBRE A CALÇADA, TUDO COM 

AJUSTES E LAUDOS TECNICOS QUE O NOBRE SETOR DO MEIO AMBIENTE PODE 
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REALIZAR JUNTAMENTE COM SETOR DE OBRAS, LEMBRANDO QUE TODAS ESSAS 

IMAGENS (fotos) SÃO ILUSTRATIVAS. 

 

 

 

 

GASTOS COVID: 

 

 Foi gasto no período de Janeiro a Dezembro de 2.021, o valor de R$ 709.944,25 (Setecentos e nove mil, 

novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), conforme print abaixo, sendo que todas as 

informações encaminhadas ao GAECO. 

 

 

FONTE 01 – RECURSOS 

PROPRIOS: R$ 110.915,82 

FONTE 02 – RECURSOS 

ESTADUAIS: R$ 30.708,44 

 

FONTE 05 – RECURSOS 

FEDERAIS: R$ 568.369,99 

*** ONDE A Receita foi melhor 
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FONTE 01 – RECURSOS PROPRIOS: R$ 110.915,82 (Cento e dez mil, novecentos e 

quinze reais e oitenta e dois centavos), conforme print abaixo: 
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FONTE 02 – RECURSOS ESTADUAL: R$ 30.708,44 (Trinta mil, setecentos e oito reais 

e quarenta e quatro centavos), conforme print abaixo: 
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FONTE 05 – RECURSOS FEDERAL: R$ 568.369,99 (Quinhentos e sessenta e nove mil, 

trezentos e sessenta e nove reais e noventa e nove centavos), conforme print abaixo: 
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 O Setor de Assistência do munícipio conforme solicitação desse Controlador Interno me 

enviou um MEMORANDO, na qual atendeu 35 (Trinta e cinco) famílias, na Pandemia Covid, 

conforme PRINT anexo abaixo: 
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SUPLEMENTAÇÔES:  

 

 Estando dentro dos limites consideráveis: 11,659% 
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TESOURARIA:  

 

  Mês de referencia: DEZEMBRO/2.021. 

 

Tornando a mencionar quanto ao setor sempre que possível solicitar guia de recolhimentos quando for 

pagamento MEI – Micro Empreendedor Individual. Recomendo atenção. 

Setor num futuro próximo necessita de um auxiliar. Situação para ano de 2.022. 

Ate aqui certo  

Conforme analise da DISPONIBILIDADE FINANCEIRA da Prefeitura do Município de forma detalhada, 

por fonte de recurso temos as seguintes informações a apresentar: 

1) Fonte 01 Tesouro: R$ 5.526.206,53 

2) Fonte 02 Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados: R$ 385.518,54 

3) Fonte 05 Transferências e Convênios Federais – Vinculados:   R$ 1.947.411,04 

       ............................. 

      Total:  R$ 7.859.136,11 

 

 

         

         Em analise por Despesas de Fontes de Recursos: 
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1) Fonte 01 Tesouro: R$ 440.468,18 

2) Fonte 02 Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados: R$ 421.715,88 

3) Fonte 05 Transferências e Convênios Federais – Vinculados: R$ 180.727,51 

Totalizando uma obrigação a pagar pelas despesas empenhadas em 31/12/2.021 de R$ 1.042.911,57 (Hum 

milhão, quarenta e dois mil, novecentos e onze reais e cinquenta e sete centavos). 

 

Em comparação temos o seguinte resultado: 

 

*** NOTORIAMENTE O MUNICIPIO SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO FAVORAVEL EM 

RELAÇÃO COM AS 03 FONTES DE RECURSOS, COM UM SALDO POSITIVO 

EXCELENTE. 

 

 

RENDIMENTOS: 

 

 Obteve o município o valor de R$ 173.601,27 (Cento e setenta e três mil, seiscentos 

e um reais e vinte e sete centavos) de rendimentos/aplicação. Excelente Gestão ao setor de 

tesouraria. 

 

 

COMPRAS/LICITAÇÕES/CONTRATOS/ALMOXARIFADO: FGFGFGFGFGF 

 

   

A) Sempre que possível às licitações iniciais começo de ano como: merenda, combustíveis, manutenção da 

frota escolar e outras já devem ter iniciado os trabalhos, lembrando que a celeridade de um processo é 

bem vinda quando em se tratar de RECURSOS PUBLICOS.  “ Tornando a mencionar.” 

 

B) Sempre as publicações referentes às ATAS DE PREÇOS tem que ser realizadas, lembrando que a lei de 

licitações prevê que deve ser realizadas TRIMESTRALMENTE, já solicitadas por diversas vezes por 
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mim ao setor. Recomendo atenção, conforme: nos termos do art. 15, §2º da Lei 8.666/93. “Menciono 

novamente os dizeres acima”. 

 

 

C) O Diretor de Manutenção deve se atentar aos gastos com serviços e peças da Frota Municipal, para com 

o inicio do exercício de 2.022, na qual realização de licitação, para peças de manutenção como 

pastilhas, discos, pneus (ESSE ULTIMO JÁ REALIZADO LICITAÇÃO), óleos lubrificantes (JÁ 

REALIZADO LICITAÇÃO) e outros, para o bom andamento das aquisições.  

D) As licitações de peças de reposição já realizada anos anteriores, deve se atentar ao CHASSI do veiculo 

assim fica de maneira fácil a realização das aquisições. Recomendo atenção 

 

E) As entradas dos produtos devem ser controladas pelo almoxarifado, nota-se discrepância e descontrole 

nas entregas dos produtos. Recomendo atenção. Motivo que deve todas as entradas de peças ser 

ATESTADO por Enc. do Almoxarifado; simples relato que merece atenção novamente. 

 

F) Os GESTORES DE CONTRATOS devem se atentar quanto à sempre analisar os Contratos quanto a 

sua eficácia, entrega dos produtos e outras situações como são as CONCESSÔES, município e 

empresas, na qual sempre analisando a real situação dos mesmos. Recomendo atenção, pois existe um 

CONTRATO QUE FOI PACTUADO. 

  

     

ENGENHARIA: 

 

 

 Quando se tratar de obras, lembramos de serviços de alvenaria, pintura , elétrica e outros ligados a um 

projeto realizado ou alguma reforma; entendo que algumas situações como a pintura do Núcleo Escolar 

– Wagner Campato, deva ter sempre em notas de serviços citado acima, um laudo do 

engenheiro/arquiteto do município. Recomendo atenção. 

 

 

Qual é o significado obra? 

 

** O resultado da ação, ou do trabalho. Edifício em construção. ... 
Reparos de certo vulto, em prédio, pontes, viadutos, estradas etc.** 

 

  
 

DESPESAS COM PESSOAL/RECURSOS HUMANOS: 

 

 Em analise: 

 *** Condições de trabalho: Analisando as condições de trabalho, os materiais de trabalho, 

mobiliário, infraestrutura de tecnologia de redes, internet entre outros, constata-se que se encontram 

adequados e a avaliação é regular; o município tem laudos periódicos de 01 (Uma) empresa prestadora de 

serviços de SEGURANÇA DE TRABALHO, mas deve ser analisada quanto aos funcionários que 

trabalham sentados e com computadores a situação ergométrica quanto a utensílios habituais para uma 

boa postura, normatizados através das NORMAS do Trabalho. Recomendo, embora já solicitado á 

empresa prestadora de serviços ao município uma avaliação satisfatória quanto ao caso, mas em nenhum 
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momento sendo realizado. A conduta de um prestador de serviços na área atuante é sempre questionada 

quando seus serviços estão insatisfatórios; existem ações que o município está sofrendo por laudos 

contraditórios da empresa contratada na qual deve se atentar o município, recomendação que merece 

atenção, ou em ações futuras a mesma fundamentar melhor o porquê dos laudos quanto à situação do 

funcionário em se tratando de insalubridade, periculosidade, ambiente de trabalho, horas de trabalho na 

função, se é esporádico ou mensal, enfim um RELATORIO condizente com a postura do trabalhador, pois 

sempre existe controversas com o poder judiciário e assim surtindo efeitos negativos , gerando 

indenizações trabalhistas. A recomendação aqui exposta merece por parte do município atenção e 

cobrança ao PRESTADOR DE SERVIÇOS – SEGURANÇA DE TRABALHO. 

 

***Menciono aqui que deve o município colocar quando de horas extras o 

período, pois recomendação que sempre solicitada, e que poderá surtir 

efeitos negativos em futuras ações trabalhistas. Recomendo atenção. 

(HORAS PAGAS NO SETOR DA SAÚDE) 

 

 

 

  

Novembro 2.019: 52,07  Print abaixo 

 

 

  Novembro 2.020: 45,33% Print abaixo  
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Novembro 2.021: 40,64% Print abaixo  
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***Nota-se diferença e quase 6,74 percentuais em relação ao ano de 2.019 e de 

2.021 para uma diferença de 4,69% em relação a 2.020. totalizando quase 

11,50% em comparação desde ano de 2.019. (até NOVEMBRO) E JÁ EM 

RELAÇÃO A DEZEMBRO DE 2.021 O INDICE CAIU UM POUCO MAIS, 

ASSIM SURTINDO EFEITOS DESEJAVEIS ATÉ PARA UMA POSSIVEL E 

EXATA REPOSIÇÃO SALARIAL, na qual realizada (DEFASAGEM).*** 

  

 

DEZEMBRO/2.021: 40,31% 

 

...................................................................................................................................................................... 

 

*** Por amostragem, conforme Print das horas abaixo (SAÚDE) em comparação mês de Dezembro de 2.020 

com Dezembro de 2.021, verifico que o saldo abaixou, mas devido a quase 930 (Novecentos e trinta) horas 

negativas de alguns funcionários; verifico que tem que realizar o município uma Lei para a regularização das 

mesmas (HORAS NEGATIVAS), já comunicado ao nobre Prefeito e já autorizado pelo mesmo ao setor jurídico. 

Recomendo atenção ao caso; a ideia de realizar 01(Uma) Lei para os devedores dessas horas realizar a baixa é 

necessário e de uma forma legal.*** 
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HORAS EXTRAS NAS FÉRIAS E 13º SALARIO. RECOMENDO 

ATENÇÃO: 

 

“A hora extra pode influenciar no valor de férias e décimo terceiro? 

 Sim, as horas extras somam na remuneração no período de férias e no 

décimo terceiro. A CLT prevê que seja incluída a média das horas extras 

trabalhadas nos cálculos das duas  remunerações.  

 
Cálculo da hora extra nas férias 

 Para fazer esse cálculo, some as horas extras de todo o período aquisitivo e 

divida por 12 (ou pelos meses trabalhados). Utilize a média desse período e 

multiplique pelo valor da hora extra no mês de férias (ou pagamento das férias 

indenizatórias). 

https://www.pontotel.com.br/ferias-tudo-sobre/
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 Caso a concessão das férias não seja de 30 dias, divida o valor mensal das 

horas por 30 e multiplique o resultado pelo número de dias usufruídos, mais o terço 

constitucional. 

Cálculo da hora extra no 13º 

 No décimo terceiro salário a média das horas extras também deve ser 

acrescentada conforme determina a CLT. 

 Para efetuar esse cálculo, também é preciso somar as horas extras do período 

trabalhado e dividir por 12 (quantidade de meses por período aquisitivo ou 

proporcional aos meses trabalhados). O resultado é o valor da média integral que 

precisa ser pago.” 

FONTE: https://www.pontotel.com.br/hora-extra/# 

 

 

PATRIMÔNIO: 

 

Cito:  

 “DEPRECIAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS: Os bens patrimoniais, devido ao uso e pelo desgaste 

natural ao longo do tempo, sofrem desvalorização de seu valor original, a qual se denomina depreciação, 

consubstanciada na legislação como a diminuição do valor dos bens tangíveis ou intangíveis por desgastes, por 

perda de utilidade por uso, por ações da natureza ou por obsolescência. O cálculo da depreciação é feito com 

base na divisão de seu valor contábil pelo prazo de vida útil do bem, observando-se a inclusão, no valor contábil 

e no valor da conta de depreciação, os valores resultantes de reavaliações na forma da Lei Federal n° 4.320, de 

17 de março de 1964, em seu art. 148, inciso V. De acordo com Dias (2006), este procedimento deve ser feito 

anualmente por estas entidades, atualizando-se o valor de cada item do patrimônio, fazendo-o constar do 

inventário anual. E o valor da depreciação acumulada, devidamente submetida à correção monetária, jamais pode 

ultrapassar o valor do custo do bem e a respectiva correção monetária.” 

 “REAVALIAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS: De acordo com Fonseca (2005), entende-se como 

reavaliação a técnica de atualização dos valores dos bens de uma instituição, por meio do preço de mercado, 

fundamentada em pareceres técnicos, no qual a diferença entre o valor originalmente consignado e o valor 

reavaliado deve ser registrada no patrimônio. Ao tratar de ativo permanente, a Lei Federal n° 4.320, de 17 de 

março de 1964, faculta que se proceda à reavaliação dos bens móveis e imóveis, procedimento este que, utilizado 

adequadamente, torna mais real o valor do patrimônio público. Durante a elaboração dos inventários, uma das 

providências é a avaliação dos elementos constituintes do patrimônio, que se dá pelo valor de aquisição, de 

construção ou de produção para os bens móveis e imóveis ou de produtos industriais – lembrando-se que, após a 

promulgação da LRF a reavaliação tornou-se obrigatória.” 

 

https://www.pontotel.com.br/como-calcular-decimo-terceiro/
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*** Os tópicos acima, cito devido que o município tem que se atentar com as 02 (Duas) situações no que diz 

respeito a: DEPRECIAÇÃO DE BENS e REAVALIAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS. 

 Os imóveis: PISCINA - JOÃO CELESTINO Patrimônio nº 0/007217 e QUADRA DE FUTEBOL 

SOCIETY – Patrimônio de nº 0/007218 permanecem no mesmo valor de R$ 221.328,75; conforme tópicos 

citados acima menciono que ambos os patrimônios tem valores diferentes e não iguais; menciono aqui a 

reavaliação de 01 bem e a avaliação de outro; Recomendo que nas próximas avaliações estabeleça o município 

uma forma de como está sendo realizado a avaliação e reavaliação dos bens imóveis, com pareceres técnicos de 

01 (Uma) Comissão para tal. 

 

Print abaixo mês de Novembro 2.021: 
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 Print abaixo mês de Dezembro 2.021: 
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, 

 

.................................... 
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DESPESAS COM SAÚDE: 

 

 Menciono abaixo o que seria esses serviços realizados pelo fornecedor abaixo e sem anexo os 

dizeres mencionados, lembrando que a empresa abaixo não é radio, mas se for sonorização tem que ter 

em anexo MEMORANDO DO SETOR DA SAUDE, na qual responsável Silvana – Diretora da 

Saúde. Recomendo atenção nos serviços realizados e que nos próximos esteja anexo o que foi 

mencionado e assinado por responsável da SAÚDE; reincidência. 

 

REFERENTE A SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO. ( 

SAUDE ) 
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1): WANDERSON CAMARA DELAI. 

 

 

 O município no setor da saúde vem sempre aplicando bem mais que o limite estabelecido por Lei, 

mas nem sempre o alto gasto em certos setores é sinônimo de boa gestão; 

 

ANO DE 2.021: 
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*** DEVE SEMPRE SE ATENTAR O MUNICIPIO A ANEXAR OS DIZERES, AS 

INSERÇÕES NAS NOTAS DOS SERVIÇOS REALIZADOS; SEMPRE PEDINDO AOS 

RESPONSAVEIS. RECOMENDO ATENÇÃO, REINCIDENCIA DOS ATOS. FALTA DO 

SOLICITADO.*** 
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APLICAÇÂO: 

 

NOVEMBRO 2.020 NOVEMBRO 2.021 DEZEMBRO 2.020 DEZEMBRO 2.021 

21,23% 17,48% 19,93% 17,49% 

 

*** Em analise e comparação com ano de 2.020, o setor da saúde gastou menos ano de 2.021, alias 

aplicou menos, surtindo efeitos desejáveis na aplicação sim, e ao meu ver e analisar o COVID teve 

uma diminuição nos meses de Novembro e Dezembro de 2.021.*** 

A) Conforme diversas ambulâncias adquiridas ano de 2.020, o município através do setor de 

MANUTENÇÂO deve já ir realizando LEILÃO dos veículos que já estão dando quebras diversas. 

Torno a mencionar ano de 2.021 – 3º Quadrimestre. 
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B) Recomendo que em todas os serviços prestados contínuos no SETOR DA SAÚDE, seja realizado 

RELATÓRIO DO GESTOR DA UNIDADE DE SAÚDE SOBRE O QUE ESTÁ SENDO 

REALIZADO PARA SER ANEXADO Á NOTA FISCAL DO PRESTADOR DE SERVIÇO, 

seja em consultas medicas – fisio e outros serviços como sonorizações diversas na qual já 

mencionado em relatórios e anos passado sobre reincidência do caso: FALTA DE ANEXAR 

RELATORIO DO QUE REALIZADO E OUTROS INFORMAÇÕES NECESSARIAS A 

REALIZAR PAGAMENTOS. Recomendo atenção com urgência, sobre fiscalização do Controle 

Externo também. 

C) C) Foram atendidos 1.112 (Hum mil, cento e doze) casos de COVID e outras doenças relacionadas 

com COVID, conforme relação entregue a esse setor de Controle Interno. 

 

 

  D) Foi atendido conforme relatório de consultas medicas abaixo print, um total de 72.875 (Setenta e 

 dois mil, oitocentos e setenta e cinco) atendimentos na Unidade de Saúde e gerando mais de 102 (Cento 

e dois) mil procedimentos; grande números de atendimentos e realizados dentro dos padrões da Saúde; 

excelente gestão quanto ao assunto (atendimento e procedimentos médicos e de 

enfermagem). 
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DESPESAS COM EDUCAÇÃO:  

 

O percentual abaixo: Print do Sistema Fiorilli. 

 

Meses de Novembro (26,05%) e Dezembro (26,25%) de 2.021. 

 

 

NOVEMBRO DE 2.021: 
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DEZEMBRO DE 2.021:  

 

 

 

*** 

 Em visita in loco ao NUCLEO Educacional, verifiquei que está sendo pintado o Prédio, por terceiros; 

comunico ao nobre Prefeito a verificar a situação da piscina ali instalada, para que não haja denuncias por 

abandono ou descaso ao assunto. Menciono que quaisquer atitudes deve o nobre Prefeito averiguar a situação 

com membros da Educação; simples recomendação que merece atenção. 
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 As fotos abaixo demonstra a real situação da PISCINA, abaixo: 
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 *** 

 Em conversa com a Diretora da Educação – Cecilia, a mesma informou que as aulas foram remotas até 

SETEMBRO e iniciando 50% com alunos e posterior mês de Outubro totalmente 100% com todas as precauções 

possíveis contra a COVID; respondeu também que o setor da Educação sofreu muito com o impacto da COVID, 

mas salientou que os professores foram guerreiros quanto a cada situação exigida e dinâmicos quanto aos seus 

tanto remotos como em sala de aula. 

 

PUBLICAÇÕES: ok 
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 No decorrer do ano muitas publicações foram realizadas no DIARIO ELETRONICO, ótima economia, 

aos cofres públicos, tornando a mencionar. 

  

OBRAS: ok 

 

 Obra realizada com Recursos Estaduais: 

 1) Tomada de Preço nº 01/2.021 – RECAPAMENTO ASFALTICO, vencedora do certame: Teletusa 

Telefonia e Construções Ltda; já dado ordem de serviço, mas no momento ainda não iniciou a referida obra. 

Recomendo atenção quanto ao andamento da mesma.  

 Obra realizada com Recursos próprios: 

 1) Obra realizada no Paço Municipal – Arquivo morto, já iniciada com mão de obra direta; com 

funcionários próprios.  

 

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS: ok 

 

 Tudo de conforme. 

   

REPASSES À CÂMARA MUNICIPAL: ok 

 

 Tudo Conforme determina a Lei.  

 

  Novamente mencionando o assunto abaixo:  

 

 No que tange alguns projetos encaminhado á Casa de Leis do município deve o Sr. Prefeito encaminhar 

ao Ministério Publico do Estado ou ao Tribunal de Contas que vem emitindo relatório sempre que possível sobre 

o CIP (Contribuição de Iluminação Publica); no meu entender por diversas vezes o Poder Executivo vem 

encaminhando projeto á Casa de Leis, mas a nobre Casa de Leis não aprova o referido projeto; existe a má 

Gestão de acompanhamento aos interesses do munícipio por parte da Casa de Leis pois se comprovado que 

existe interesses pessoais de cunho politico/partidário posteriormente comprovados,  caberá sempre o Tribunal 

de Contas do Estado e Ministério Publico agir de modo hábil e preciso na averiguação dos fatos, podendo dizer 

que o vereador em pleno exercício de suas funções tem inviolabilidade sim, mas podemos citar:  

 A) O referido artigo que diz: “A inviolabilidade significa que o beneficiado fica isento da incidência 

de norma penal definidora de crime (Jose Afonso da Silva), entretanto a inviolabilidade não serve como 

amparo imunitário irrestrito, oferecendo apenas proteção ao vereador por suas opiniões, palavras e voto, 

E NÃO POR SUAS AÇÕES DELITUOSAS OU, ENTÃO, IMPROPRIAS AO COMPORTAMENTO DE 

ABSOLUTA CORREÇÃO QUE DEVERIAM SER OBSERVADAS” – fonte: blogdoareton; assim posso 

mencionar que, portanto, o fato de a improbidade administrativa existir não afasta a possibilidade de 

ajuizamento de uma ação, possibilitando a aplicação de outras penalidades, de natureza diversas previstas na 

CONSTITUIÇÂO FEDERAL, enfim, ainda que se reconheça que os parlamentares têm inviolabilidade pelo 
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voto, há que se considerar que esta tem incidência restrita à seara penal e civil e que a Lei de 

Improbidade Administrativa tem penalidades de outras naturezas, além da 

civil;  

 B) A Constituição do Estado de São Paulo, no artigo 111, inclui entre os princípios que se sujeita a 

Administração Pública o da razoabilidade. Pelo Princípio da Razoabilidade o que se pretende é considerar se 

determinada decisão, atribuída ao poder público, de integrar discricionariamente uma norma, 

CONTRIBUIRÁ EFETIVAMENTE PARA UM SATISFATÓRIO ATENDIMENTO DOS 

INTERESSES PÚBLICOS. 

 C) Sempre que preciso quando de Projetos importantes ao beneficio do município forem reprovados 

pela Câmara Municipal, deve o Poder Executivo encaminhar os fatos á Órgãos Externos (Ministério 

Publico/Tribunal de Contas) para que os mesmos tomem ciência dos fatos; lembrando que casos omissos ao 

Progresso do Município deve ser sim, apreciados com grande responsabilidade e que se comprovado a inercia, 

ou descaso, ou interesse politico/partidário, a Casa de Leis será punida por outros artigos que se encontram na 

Constituição Federal e outros. 

 Simples relato que torno a mencionar e que novamente verifique a situação da C.I.P. (Iluminação 

Publica) do município tendo em vista os valores bem altos e sem contar que o PLANO DIRETOR DO 

MUNICIPIO, necessitará de grandes ajustes no decorrer dos anos. 

 

Valor da Iluminação publica, ano de 2.021, print abaixo:  

R$ 278.044,06 
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 *** Em conversa com Setor de Lançadoria – Sandra, a mesma informou que temos 

quase 2.500 (Dois mil e quinhentos) cadastros entre lotes vazios, comércios e residências, 

motivo na qual já devemos realizar estudos onde 100% ou parcialmente o municipio terá 

que ter uma solução plausível ao assunto; 01 (Uma) Despesa que está surtindo efeitos aos 

cofres municipais. Recomendo atenção e que reenvie Lei á Câmara Municipal. 

 

REPASSE AO TERCEIRO SETOR e outros:  

 

 Em analise a Associação de Catadores de Reciclagem foi repassado o valor de R$ 53.064,00 

(Cinquenta e três mil e sessenta e quatro reais), conforme print abaixo; em analise a referida Associação 

encontra-se com suas obrigações quanto ao INSS de seus colaboradores em conformidade; Recomendo que ano 

de 2.022 seja feito um estudo quanto ao Estatuto da Cooperativa quanto ao repasse em questão. 
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Em analise á CRECHE PEQUENO CIDADÃO, a referida unidade encontra-se com suas atividades igualmente 

ao Núcleo escolar; situação regular perante a prestação de excelentes serviços á Comunidade. 

 Print abaixo dos gastos abaixo : 

 

 

R$ 505.307,71 recursos do tesouro. 
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***Oficio enviado á Creche – Pequeno Cidadão, na qual aguardando respostas e visita in loco segunda 

quinzena de Dezembro de 2.021.*** 

 

Resposta dada: 
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DIVERSOS:OK   

 

  Deve o município se atentar a bolsas de estudos na qual mudar os critérios da Lei quanto dependências 

em matérias que no caso estipular descontos nessas bolsas, pois em ano a ano aumenta os alunos, e valores sem 

nenhum proposito ao estudante, pois tem que ter incentivos ‘às vezes maiores que dado R$ 100,00 (cem reais) e 

também cobranças quanto a dependências em matérias; recomendo que seja realizados estudos á mudança da 

Lei. Contribuir/ajudar o aluno a ter um norte em sua vida profissional como ´´é o caso: AJUDA DE CUSTO OU 

BOLSA, para que o estudante tenha um caminho promissor é de fato digno receber tal auxilio, mas como 

contrapartida deve o município em sua Lei explanar tópicos que faça essa contribuição ao aluno ser digna por 

parte do mesmo, verificado que não existe critérios nenhum quanto ao bom andamento por parte do aluno a 

receber tal ajuda instituída em Lei; momento que recomendo atenção aos fatos, deixando claro que não sou 

contra á colaboração, mas sim exigir do aluno que receba a bolsa (auxilio) sua contra – partida, mencionada no 

inicio desse tópico, podendo também incluir algum artigo que versa sobre o estagio , na qual o aluno ganharia 

100% da bolsa de estudos mas prestaria serviços dentro da lei ao município e contra partida ganharia 100% ( 

cem por cento) da bolsa, maneira digna a de beneficiar um estudante em sua totalidade ao curso. 

 

*** DIZERES MENCIONADO ANOS ANTERIORES E QUE TORNO A MENCIONAR PARA QUE O 

MUNICIPIO MUDE A REFERIDA LEI DE AUXILIO DE BOLSAS QUANTO A CONTRAPARTIDA 

DO ALUNO BENEFICIADO E OUTRAS MUDANÇAS MENCIONADAS ACIMA, LEMBRANDO QUE 

SIMPLES RECOMENDAÇÕES, MAS QUE MERECEM ATENÇÃO. *** 

  

ADIANTAMENTOS/DIARIAS:  

 

 Os ADIANTAMNETOS concedidos resultaram o valor de R$ 66.399,27 (Sessenta e seis mil, trezentos 

e noventa e nove reais e vinte e sete centavos), sendo abaixo demonstrado os três setores com maior gastos: 

 

 SETORES VALORES 

1º Fundo Municipal da Saúde R$ 38.369,98 

2º Fundo Municipal Assistência Social R$ 10.067,37 

3º Secretaria do Executivo R$ 7.154,69 

 

 

 

 DIARIAS: print resumido abaixo: 

 

 Foi gasto com DIARIAS: R$ 94.670,00 (Noventa e quatro mil, seiscentos e setenta reais). 

 



            MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

           CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

                                    Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 

 

59 
e-mail: administracao@inubiapaulista.sp.gov.br 

 

 

 

SERVIÇOS URBANOS E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS:  

***(novamente mencionados)*** 

 

1) Estradas regulares quanto à manutenção meses de Novembro/Dezembro; 

2) Iluminação Publica deve ser reenviado Projeto para a Casa de Leis com melhores explicações e um 

conteúdo na qual os nobres vereadores entendam e também encaminhar a Órgãos específicos como 

Tribunal de contas e até mesmo Ministério Publico cobrar da referida Casa de Leis o porquê da não 

aprovação, tendo em vista diversos loteamentos a serem concluídos e outros, fica o munícipio com 

grande demanda de iluminação e assim aumentando as despesas; em proporção adequada poderia 

realizar estudos de diversas formas para as cobranças de iluminação publica e assim os nobres 

vereadores entendendo que é constitucional a cobrança e benéfica á população em diversos temas. 

Recomendo atenção. TORNO A MENCIONAR  

3) Necessita com urgência verificar a acessibilidade das calçadas na qual mencionado em relatórios  

passados e anos anteriores, muitas com raízes acima do nível e assim dificultando o transito, na qual 

poderia ver tudo conforme Lei se há possibilidade dos valores recebidos por MULTA DE TRANSITO, 

serem investidos nesses serviços para a viabilidade de melhor transito á calcadas. Recomendação que 

necessita urgência, devido a idosos, cadeirantes e outros. TORNO A MENCIONAR. 
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4) Necessita de servidores braçais para as funções de limpeza publica, na qual muitos em desvio a outros 

setores, por laudos particulares e sem a própria comprovação por parte do município. TORNO A 

MENCIONAR, já sendo apontado por Controle Externo. 

 

   LANÇADORIA:  

  

 Tópicos recomendado: 

      A – Realizar atualização da Planta Genérica de Valores de acordo com as atualizações de Leis 

atuais (NBR), realização periódica. 

       B – Realizar Projeto de Lei atualizando a lista de serviços tributáveis pelo ISS e promover a inclusão 

de obrigações acessórias. 

       C - Implantar e implementar sistema informatizado de controle da arrecadação tributária para o 

registro das etapas de fiscalização correspondentes ao planejamento, execução e controle dos tributos 

municipais, como ordem de fiscalização, termo de início de ação fiscal, relatório de fiscalização, 

notificação, auto de infração, prazos para certas regularizações com inicio e fim, etc. 

       D - Realizar a Fiscalização do ISS no Simples Nacional; nesse caso o município tem que realizar 

cadastro/relação de todos e fiscalizar com Fiscal de tributos; um serviço bem cauteloso, mas que inspira 

sucesso se bem realizado com uma equipe bem definida. 

        E – Programar procedimento de fiscalização do ITBI que consista no confronto do valor da base de 

cálculo do imposto declarado pelo contribuinte com o valor de mercado do imóvel objeto da transmissão, 

que no caso deve com urgência; devidamente ai esta o lucro imobiliário exorbitante dos que vendem suas 

propriedades, podendo o município ter um valor referencia valor de mercado DIFERENCIADO Á 

SITUAÇÃO, simples recomendação.  

       F - Providenciar melhorias na infraestrutura dos setores de fiscalização tributária e capacitação 

periódica dos servidores responsáveis por tal fim como: LANÇADORIA e FISCAL DE TRIBUTOS. 

       G – Realizar as devidas mudanças Código Tributário quanto aos outdoors que no caso com urgência.  

 

TORNO A MENCIONAR OS DIZERES ACIMA. 

 

*** Abaixo RESPOSTA DA DIVIDA ATIVA PRESCRITA DO MUNICIPIO, na qual dei parecer com 

ressalvas, lembrando que a celeridade e notificação dos contribuintes em DIVIDA COM MUNICIPIO, 

sempre deve ocorrer já no exercício posterior. 



            MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

           CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

                                    Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 

 

61 
e-mail: administracao@inubiapaulista.sp.gov.br 

 

 

 



            MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

           CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

                                    Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 

 

62 
e-mail: administracao@inubiapaulista.sp.gov.br 

 

 



            MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

           CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

                                    Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 

 

63 
e-mail: administracao@inubiapaulista.sp.gov.br 

TRANSPARÊNCIA:  

 

 Recomendaria utilizar os estagiários juntamente com a supervisão de superiores para melhor realizar a 

transparência no site do município, quanto a informações, serviços, enfim alimentar a pagina com noticias 

ATUAIS. Recomendo atenção. 

 

 Conforme solicitado por Órgão Externo, o município está realizando a CARTA DE SERVIÇOS á  

população, na qual solicitado aos setores e ao Diretor de Gestão os assuntos, os serviços os contatos, para melhor 

informação ao MUNICIPE. Conforme print resumido abaixo, já iniciamos: 

 

 

 

 

 

 

 

AUDESP: 
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          Encontra-se regular. 

 

DENÚNCIAS:  

 

  “O barracão ao lado do Distrito Industrial antiga fabrica de estribos, houve denuncias quanto ao 

abandono do referido imóvel. Poderia o município com colaboração do setor jurídico solicitar ao Ministério do 

Trabalho a utilização do devido barracão para uso do município (geração de emprego – manutenção do 

mesmo) á fomentar a geração de empregos e até porque o referido imóvel consta devedor aos cofres públicos. 

Simples relato que merece atenção; “ Dizeres mencionados ano anterior (2.020) e que 

no momento o dono do prédio está acertando suas dividas com o município 

e irá abrir uma nova empresa ao local ano de 2.021. 

  

   

ATOS FINAIS:  

 

 Menciono ao ordenador das despesa que o Controle Interno está sempre disponível para colaborar com 

a Administração em quaisquer assuntos para o bom andamento e progresso do município. 

  

 

Inúbia Paulista, 18 de Janeiro de 2.022. 

 

 

Ricardo Rocha de Oliveira 

Responsável pelo Controle Interno 


